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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL 

REQUERIMENTO Nº     , de 2026

(Do Sr. AMOM MANDEL)

Requer a realização de Seminário na cidade
de  Manaus  (AM)  para  debater  a  proteção  de
animais urbanos, diante de recentes episódios de
violência e atropelamento envolvendo cães.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de Seminário no âmbito desta

Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a ser realizado na cidade de

Manaus, Estado do Amazonas, com o objetivo de debater a crescente incidência de violência

contra  animais  urbanos,  especialmente  cães  comunitários,  bem como discutir  medidas  de

prevenção, responsabilização e políticas públicas de proteção animal.

Para tanto, propõe-se o convite das seguintes autoridades e representantes:

1. Representante  do  Ministério  do  Meio  Ambiente  e  Mudança  do  Clima

(MMA);

2. Representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis (IBAMA);

3. Representante  do  Ministério  Público  do  Estado  do  Amazonas,

preferencialmente  com atuação  na  área  de  meio  ambiente  ou  direitos

difusos;
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4. Representante  da  Delegacia  Especializada  em  Crimes  contra  o  Meio

Ambiente, da Polícia Civil do Estado do Amazonas;

5. Representante  da  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  e

Sustentabilidade de Manaus;

6. Representante da Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Amazonas;

7. Representante da Prefeitura Municipal de Manaus, preferencialmente da

área de proteção animal ou vigilância ambiental;

8. Representante  do  Conselho  Regional  de  Medicina  Veterinária  do

Amazonas;

9. Representantes  de  organizações  da  sociedade  civil  com  atuação  em

proteção animal na cidade de Manaus, tais como:

10. Associação de Proteção aos Animais de Manaus;

11. Representante da Organização Anjos de Rua Manaus;

12. Protetores  independentes  e  ativistas  da  causa  animal  com  atuação

reconhecida na cidade de Manaus;

13. Representante  do  Departamento  Nacional  de  Trânsito  ou  órgão

equivalente do Sistema Nacional de Trânsito;

14. Representante da Polícia Militar do Estado do Amazonas, especialmente

da unidade de policiamento ambiental, se houver.

JUSTIFICAÇÃO

Recentemente, a cidade de Manaus foi palco de mais um grave episódio de

violência contra animais,  no qual um motorista invadiu uma calçada e atropelou diversos

cães, resultando na morte de um animal e deixando ao menos cinco feridos, alguns em estado

grave, gerando forte comoção social e ampla repercussão local e nacional1.

1 https://g1.globo.com/am/amazonas/noticia/2026/04/23/cachorro-morre-e-cinco-
ficam-feridos-apos-atropelamento-em-calcada-de-manaus-dois-seguem-
internados.ghtml?utm_source=whatsapp&utm_medium=canais&utm_campaign=g1 
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O  caso  evidencia  não  apenas  a  vulnerabilidade  dos  animais  em  ambiente

urbano, mas também a insuficiência de políticas públicas eficazes de proteção, fiscalização e

responsabilização de condutas lesivas.

Esse  episódio  soma-se  a  outros  acontecimentos  recentes  que  reforçam  a

urgência do debate. Destaca-se o emblemático caso do cão Orelha, ocorrido em janeiro de

2026, na cidade de Florianópolis (SC), no qual um cão comunitário foi brutalmente agredido

e morto, gerando indignação nacional,  mobilização social e protestos em diversas cidades

brasileiras.

O caso Orelha tornou-se símbolo da luta contra os maus-tratos a animais no

Brasil, evidenciando falhas estruturais na prevenção e repressão a esse tipo de crime, além de

impulsionar  debates legislativos sobre o endurecimento das penas e o aprimoramento das

políticas públicas voltadas à proteção animal.

Ademais, episódios recentes ocorridos na própria cidade de Manaus, como o

atropelamento  de cães  por  viatura  policial2 sem prestação  de socorro,  demonstram que a

problemática não é isolada, mas sim sistêmica, exigindo resposta institucional coordenada.

Diante  desse cenário,  torna-se imprescindível  a  realização  de  Seminário  in

loco,  na cidade de Manaus,  para ouvir  autoridades  locais,  especialistas,  representantes  da

sociedade civil, protetores independentes e órgãos de fiscalização, com vistas à construção de

soluções concretas.

O seminário deverá abordar, entre outros pontos:

➔ a proteção de animais comunitários e errantes em áreas urbanas;

➔ a responsabilização penal e administrativa por maus-tratos e atropelamentos;

➔ políticas públicas municipais e estaduais de proteção animal;

➔ integração entre órgãos de trânsito, segurança pública e meio ambiente;

➔ campanhas de educação e conscientização da população;

➔ aperfeiçoamento das legislações vigentes.

2 https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2026/02/01/viatura-da-pm-
atropela-e-mata-dois-cachorros-em-rua-de-manaus.htm 
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Dessa forma, a realização do presente Seminário representa medida necessária

e urgente para enfrentar uma problemática que afeta não apenas o bem-estar animal,  mas

também a própria civilidade e segurança nos espaços urbanos.

Ante ao exposto, solicito o apoio dos nobres parlamentares para aprovação da

iniciativa proposta. 

Sala das Comissões,     de Abril de  2026.

Deputado AMOM MANDEL
REPUBLICANOS/AM
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